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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 002/2026 
 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE REFORMA DO CANTEIRO CENTRAL E PAVIMEN-
TAÇÃO, LOCALIZADO NA AVENIDA AUGUSTO GOMES DE 
PAIVA, CENTRO, NO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO 
GRANDE/RN.CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, QUANTI-
TATIVOS E PREÇOS CONSTANTES DO PROJETO BÁSICO DE EN-
GENHARIA QUE CONSTITUI O ANEXO I DESTE EDITAL. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE 
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EDITAL - CONCORRÊNCIA Nº 002/2026 

A Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN, com sede na Avenida Alexandre Soares, 96, Centro, Ta-
boleiro Grande/RN, inscrita no CNPJ sob o Nº. 08.157.810/0001-68, por meio da Comissão de Contrata-
ção, neste ato devidamente representada pela Excelentíssima Senhora Klébia Ferreira Bessa Figueira, 
Prefeita Municipal, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação, conforme 
autorização contida no Processo n.º 26030701/2026-PMTG, na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔ-
NICA no Regime de Empreitada por Preço Global, a se processar de forma eletrônica, do tipo menor preço, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e será realizado por comissão designada, e ainda as 
exigências estabelecidas neste edital 
 
INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 07 de maio de 2026 às 08:59  
LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 21 de maio de 2026 às 08:59 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21 de maio de 2026 às 09:00 
ABERTURA DA SESSÃO E INÍCIO DA DISPUTA: 21 de maio de 2026 às 09:00 
 
Local: Portal de Compras: www.portaldecompraspublicas.com.br 
 
A obra prevista neste Edital e seus anexos, dele sendo partes integrantes, serão executados de acordo 
com as especificações e quantitativos estimados, constantes no Projeto Básico, independentemente de 
suas transcrições totais ou parciais, e deverão ser rigorosamente obedecidos na apresentação da docu-
mentação e elaboração da proposta: 
 
1 - OBJETO 
 
1.1 - O objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECU-
ÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DO CANTEIRO CENTRAL E PAVIMENTAÇÃO, LOCALIZADO 
NA AVENIDA AUGUSTO GOMES DE PAIVA, CENTRO, NO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE/RN. 
 
1.2 - O local onde os serviços serão executados, bem como as informações pertinentes, serão apresenta-
dos abaixo, e encontram-se detalhados no Projeto Básico, que é parte integrante deste Edital. 

 
1.3 - O valor total não poderá ultrapassar R$ 326.999,60 (trezentos e vinte e seis mil e novecentos e 
noventa e nove reais e sessenta centavos). 
 
2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DO MODO DE DISPUTA E DO 
ORÇAMENTO 

 
2.1 - Os serviços objeto deste Edital serão executados sob regime de: CONTRATAÇÃO DE EMPREITADA 
POR PREÇO GLOBAL. 
 

2.2- O critério de julgamento será por MENOR PREÇO. 
 
2.2.1 - O percentual de desconto apresentado pelos licitantes deverá incidir linearmente sobre os preços 
de todos os itens do orçamento estimado constante do instrumento convocatório. 
 
2.2.3 - O modo de disputa será ABERTO; 
 

2.2.4 - O valor estimado da licitação é de R$ 326.999,60 (trezentos e vinte e seis mil e novecentos e 
noventa e nove reais e sessenta centavos). 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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3 – DA PARTICIPAÇÃO 
 

3.1 - Poderá participar da presente concorrência eletrônica, a empresa que atender a todas as exigências 
deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação, e estiver devidamente cadastrada junto ao 
Órgão Provedor do Sistema, através do site  www.portaldecompraspublicas.com.br,. 
 
3.2 - A participação na concorrência eletrônica dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do 
licitante e subsequente preenchimento da proposta de preço, anexo da propsota inicial, contendo valor 
unitário e global, além dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, até o horário previsto no item 1 
 

3.3 - O arquivo da Ficha Técnica ou Proposta Inicial deverá s er enviado em formulário específico, bem 
como o arquivo da Proposta Final Readequada, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, conforme 
Planilhas Apresentadas pela Adminsitração Constantes do Projeto Básico e Termo de Referência. 
 

3.4 - Como requisito para participação na concorrência, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante 
deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
3.5 - A empresa participante deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º 
da Constituição e na Lei Federal n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida esta 
comprovação a qualquer tempo. 
 

3.6 - Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de concordata ou em 
processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação, que estejam com o direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública suspensa ou que por esta tenham sido declaradas 
inidôneas. 
 

3.7 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
 
3.8 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.9 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
 
3.10 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
o para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 
e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
 
3.11 - Não poderão disputar esta licitação: 
 
3.11.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
3.11.2 - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.11.1 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
 
3.11.3 - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
3.11.4 - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
3.11.5 - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
 
3.11.6 - pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
 

3.11.7 -  agente público do órgão ou entidade licitante; 
 

3.11.8 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 

3.11.9 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

3.11.10 - O impedimento de que trata o item 3.11.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 

3.11.11 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 3.11.2 e 3.11.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
3.11.12 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 

3.11.13 - O disposto nos itens 3.11.2 e 3.11.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
3.11.14 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 
da Lei nº 14.133/2021. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.11.15 - A vedação de que trata o item 3.11.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 
de empresa que preste assessoria técnica. 
 
4 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
4.1 - As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2026 e exercícios subsequentes, na classificação 
abaixo: 
 

4.2 - Unidade Orçamentária Ação; 7001.15. 451.20.1.6 – Pavimentação e Obras Complementares de 
Ruas, Avenidas e Afins, Fonte 1747 - Outras vinculações de transferências da União, Classificação Eco-
nômica 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações, Subelemento 4.4.90.51.99 – Outras Obras e Instalações, e 
através do Plano de Ação Nº 09032024-066436, da Emenda parlamentar 202444430001. 
 
5 - DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL 
 
5.1 - Os documentos que integram o Edital serão disponibilizados somente em mídia digital a serem reti-
rados no Portal de Compras Públicas https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e no site do Município  
- http://www.taboleirogrande.rn.gov.br/. 
 
6 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
6.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
 
6.2 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
6.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, no www.por-
taldecompraspublicas.com.br. 
 
6.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
6.4.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 

6.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

7 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
7.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances 
e de julgamento. 
 

7.2 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
7.3 - Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens deste 
Edital 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.taboleirogrande.rn.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br./
http://www.portaldecompraspublicas.com.br./
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7.4 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
 
7.4.1 - está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
7.4.2 - não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 
 
7.4.3 - não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
7.4.4 - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
7.4.5 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.4.6 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 
 
7.4.7 - A falsidade da declaração de que trata os itens 7.4 ou 7.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
7.5 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
7.6 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 
 
7.8 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
7.9 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras: 
 
7.10 - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

 
7.11 - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 
e o intervalo de que trata o subitem acima. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.12 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
 
7.13 - valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 
 
7.14 - percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 
 
7.15 - O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 7.12 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
 
7.16 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
7.17 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
DO PREENCHIMENTOS DAS PROPOSTAS 
 
7.18 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 
7.19 - valor ou desconto ( unitário, etc, conforme o caso) do item; 
 
7.20 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
7.21 - O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo  previsto para 
contratação. 
 
7.22 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 
 
7.23 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.24 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 
 
7.25 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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7.26 - Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização 
de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins 
tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 
 
7.27 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
7.28 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
7.29 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
7.30 - Apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 
custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 
Sociais (ES), admitida a utilização dos preços unitários, cronograma físico-financeiro, exclusivamente para 
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato, todas as planilhas em conformidade com o Projeto Básico. 
 
7.30.1 - As propostas devem ser anexadas de forma completas seja na inicial ou a readequada. 
 
7.30.2 - Serão desclassificadas as propsotas apresentadas incompletas. 
 
7.30.3 - A proposta inicial deve ser apresentada de forma completa, de acordo com os Projetos Básicos e 
planilhas apresentadas pela administração sob pena de desclassificação da proposta. 
 
7.30.4 - A proposta inicial deve ser apresentada sem identificação da empresa participante, garantindo 
assim o sigilo de proposta até a fase posterior a sessão de lances. 
 
8 - ABERTURA DAS PROPOSTA E SESSÃO 
 
8.1 - O Agente de Contratação via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e  horário 
previstos neste Edital, com a divulgação das propostas para cada lote licitado. 
 
8.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
8.3 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Comissão e os licitantes. 
 
9 – FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

9.1 - Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
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9.2 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR GLOBAL DO LOTE, 
observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 

9.3 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 

9.4 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
no mínimo R$ 0,01 (um) centavo. 
 

9.5 - Durante a Sessão Pública da Concorrência Eletrônica, os licitantes serão informados em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 
 

9.6 - A etapa de lances da sessão pública será conforme Lei Federal nº 14.133/2021, o qual o  site  
www.portaldecompraspublicas.com.br, se baseia para o processo licitatório. 
 

9.7 - adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
9.8 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 
9.9 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 
 
9.10 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
 
9.11 - No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes, para a recepção 
dos lances, retornando o Agente de Contratação, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
 
9.12 - Após o fechamento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para 
que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 
 
9.13 - Será assegurada preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno 
porte e as cooperativas, em caso de empate ficto, conforme prevê a Lei Complementar 123/2006, 
entendendo como empate, aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa 
epela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 10% 
(dez por cento) à proposta de menor valor, observadas as normas legais. 
 
9.14 - A ME e/ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 
9.15 - Não ocorrendo a contratação da ME e/ou EPP, na forma prevista no sub-item anterior, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 9.9 (ME`s e EPP´s), na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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9.16 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos dos itens 9.9, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
9.17 - A ME e EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo 
de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
 
9.18 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
9.18.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 
9.18.1.1 - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
 
9.18.1.2 - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
 
9.18.1.3 - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
 
9.18.1.4 - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 
 
9.19 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento. 
 
9.20 - O Prazo para negociação será de 05 (cinco) minutos. 
 
9.20.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
 
9.20.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
9.20.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
 
9.20.4 - O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no  prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada de toda a documentação exigida no item 5, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
9.20.5 - É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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9.20.6 - Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
9.20.7 - Após comunicado do Agente de Contratação, o licitante detentora da melhor oferta dever 
comprovarsua situação de regularidade, conforme documentação exigida no item 11. 
 
10 - DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
10.1 - Após análise da proposta, o Agente de Contratação anunciará o licitante vencedor. 
 
10.1.2 - Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor 
desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance subse-
quente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
 
10.1.3 - Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, em razão das 
especificações indicadas na proposta, o Agente de Contratação poderá solicitar ao licitante declaração 
expedida pela empresa, de que o objeto possui as características indicadas na proposta, como condição 
necessária para adjudicação do objeto. 

 

10.1.4 - O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo Agente de 
Contratação, estará sujeito à desclassificação do item proposto. 
 
10.1.5 - Depois de encerrados e ordenados os lances, de acordo com o menor preço apresentado, o 
Agente de Contratação verificará a aceitabilidade do lance de valor mais baixo comparando-o com os va-
lores consignados na referência, decidindo, motivadamente a respeito 
 
10.2 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 
10.2.1 - contiver vícios insanáveis; 
 
10.2.2 - não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 

 
10.2.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a con-
tratação; 
 
10.2.4 – não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
10.2.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou  seus anexos, 
desde que insanável. 
 
10.2.6 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
10.2.7 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 
 
10.3 - Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
10.3.1 - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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10.4 - Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 
e sobrepreço considerará o seguinte: 
 
10.4.1 -Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-inte-
grada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 
 
10.4.2 - No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 
do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa 
ao edital; 
 
10.4.3 - No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, indepen-
dentemente do regime de execução. 
 
10.4.4 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e 
o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
 
10.4.5 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de escla-
recimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequi-
bilidade da proposta. 
 
10.4.6 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus  respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respec-
tivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
10.4.7 - Apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 
dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos En-
cargos Sociais (ES), admitida a utilização dos preços unitários, cronograma físico-financeiro, exclusiva-
mente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepci-
onal aditamento posterior do contrato, todas as planilhas em conformidade com o Projeto Básico. 
10.5 - Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente: 
 
a) Preço de cada item do objeto licitado, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme es-
tabelece o art. 12, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 em moeda corrente nacional, em algarismo com 
no máximo duas casas decimais; 
 
b) Marca e especificações detalhadas dos objetos ofertados quando for o caso 

 
c) Inclusão de todas as despesas que influem nos custos, tais como: transporte, seguro e frete, tributos 
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, en-
cargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos e indiretos; 
 
d) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão desta 
concorrência eletrônica. 
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e) Prazo de execução do objeto será de 06 (seis) meses e deverá ser entregue de acordo com a com 
período da sua vigência e nas condições deste edital, celebrando as contratações decorrentes, 
mediante emissão da Autorização de Fornecimento, exarada por escrito pelo Serviço de Compras, 
visada pela Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento. 

 
f) O local da obra será na localidade no Município de Taboleiro Grande/RN. 
 
10.6 - Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação erros de natureza formal, desde que não com-

prometam o interesse público e da Administração. 
 
11 – ENVIO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA 
 
11.1 - A Licitante vencedora deverá providenciar a documentação relativa à PROPOSTA DE PREÇO, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da arrematação, anexando, na opção “Enviar anexo”, res-
peitado o limite do sistema eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo ser incluídos em 
quantos arquivos forem necessários, os seguintes documentos: 
 
11.2 - Carta de apresentação da PROPOSTA DE PREÇO, conforme ANEXO III – CARTA DE APRESEN-
TAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO, a qual será acompanhada da planilha de preços referenciais corres-
pondente a proposta da licitante. 
 
11.3 - Por motivo de força maior, caso o Licitante não consiga enviar a documentação relativa à PRO-
POSTA DE PREÇO, deverá relatar o problema via e-mail, dentro do prazo estabelecido no item 11.1, para 
www.taboleirogrande.rn.gov.br e posterior análise da Comissão. 
 
12 – DA HABILITAÇÃO 
 
12.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
12.1.1 - Para comprovar habilitação jurídica, o vencedor deverá apresentar a seguinte documentação: 
 

12.1.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

12.1.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em se tratando de soci-
edades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus 
atuais administradores; 

12.1.1.3 - Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de documentação que 

identifique a Diretoria em exercício 

12.1.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

12.1.1.5 - Deverá estar prevista no Estatuto ou Contrato Social da licitante a autorização para empreender 

atividades compatíveis com o objeto desta Licitação. 

12.1.1.6 -  Cédula de identidade do(s) responsável (s) pela assinatura do ato constitutivo, estatutoou 
contrato social em vigor, devidamente registrado; 
 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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12.1.1.7 - Credenciamento do Representante Legal para assinatura do contrato. 

12.2 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 
12.2.1 - Cartão de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - 
CNPJ/MF 
 
 

12.2.2 - Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União em conjunto com Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por Lei (CND ou CPD-
EN do INSS); 
 
 

12.2.3 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por Lei; 
 
 

12.2.4 - Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais; 
 

12.2.5 - Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, relativa ao 
Município da sede do licitante; 
 

 

12.2.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-
sentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei nº 12.440 de 07 de 
julho de 2011; 
 
12.2.7 - Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos neste 
item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo para a exigência de 
apresentação dos documentos relativos à sua matriz. 
 
 

12.3 - HABILITAÇÃO TÉCNICA: 
 
12.3.1 - Capacidade técnico-operacional: 
  
12.3.1.1- Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado sede da 
Licitante, no caso ou ainda Registro no conselho de Arquitetura e Urbanismo/CAU ou Conselho Regional 
dos Técnicos Industriais do Rio Grande do Norte (CRT-RN), esse último quando o caso couber. (art. 67, 
V, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
12.3.1.2 - Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de Atestado(s) ou 
Certidão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no 
CREA ou CAU, necessariamente em nome do profissional que tenha executado ou participado da 
execução de obras e serviços de engenharia equivalentes ou superiores que correspondem às parcelas 
de maior relevância do objeto licitado a seguir; 
 

ITEM DESCRIÇÃO  

1 REFORMA DO CANTEIRO E PAVIMENTAÇÃO 

 
12.3.1.3 - Certidões de Acervo Técnico - CAT’s, emitidas pelo CREA ou CAU original ou por qualquer processo 
de cópia autenticada por cartório competente, por servidor da administração ou por publicação em órgão da 
imprensa oficial e em nome do responsável técnico que se responsabilizará pela execução dos serviços 
contratados e que faça parte do quadro da empresa licitante, na data fixada para a apresentação das propostas, 
de forma a comprovar experiência nos serviços de mesmas características às do objeto desta licitação. 
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12.3.1.4 - Registro ou Inscrição do responsável técnico indicado no Conselho Regional de Engenharia, 
Agronomia e Arquitetura – CREA da região a que estiver vinculado. 
 
12.3.1.5 - Os profissionais indicados pela Licitante para fins de comprovação da capacidade técnico-
profissional deverão pertencer ao quadro permanente do Licitante. 
 
12.3.1.5.1 - Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 
 
12.3.1.5.2 - Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente; 
 
12.3.1.5.3 - Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia da 
ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 

12.3.1.5.4 - Empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS ou Contrato 

de Trabalho em vigor; 

12.3.1.5.5  - Profissional contratado: contrato de prestação de serviço ou contrato de prestação de serviço 

futuro. O contrato de prestação de serviços que se refira à obrigação futura do profissional em responder 

tecnicamente pela licitante deverá especificar sua vinculação à execução integral da obra/serviço objeto 

desta licitação. 

12.3.1.5.6 - O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacidade técnico-

profissional deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua substituição por profissionais 

de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado pelo gestor do contrato e ratificada pelo seu 

superior. Para essa substituição, a qualificação técnica do profissional substituto deverá atender as 

mesmas exigências deste Edital. 

12.3.1.5.7 - No caso de duas ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como responsável técnico 
todas serão inabilitadas. 
 
12.3.1.5.8 - DECLARAÇÕES PARA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
12.3.1.5.8.1 - A Licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO QUE DEMONSTRE RELAÇÃO E 
VINCULAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA, COM A RESPECTIVA FORMAÇÃO E EXPERIÊNCIA. 
 
12.31.5.8.2 – O profissional técnico indicado pela Licitante, para fins de comprovação de capacidade 
técnica, declarará que participará, a serviço da Licitante, das obras ou serviços. Este termo deverá ser 
firmado pelo representante da Licitante com o ciente do profissional  
 

12.3.1.5.8.3 - Declaração formal emitida pela Licitante de que possui os equipamentos necessários para 

execução da Obra/Serviço de que trata o objeto desta licitação estarão disponíveis e em perfeitas 

condições de uso por ocasião de sua utilização, conforme ANEXO I do PROJETO BÁSICO. 

12.3.1.5.8.4 - Declaração de pleno conhecimento do local e condições em que a obra será executada,  

12.3.1.5.8.5 - Declaração indicando quem será o responsavel técnico pelo acompanhamento da obra, caso 
seja declarado vencedor do certame. 
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12.4 - HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
1 2.1 - Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datado dos últimos 
60 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
 
12.2 - Balanço Patrimonial, Demonstrações de Resultado de Exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 
 
12.3 - O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão esta assinada por Contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 
 
12.4 - É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social; 

12.5 - A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 
 

LG =   Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
                          Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

  SG =                   Ativo Total 
                             Passivo Circulante + Passivo Não Circulante                 

 
LC =                       Ativo Circulante 

                          Passivo Circulante 

 
12.6 - O Agente de Contratação, antes de se manifestar com relação à Qualificação Econômico-Financeira 
das empresas participantes do certame, poderá solicitar parecer técnico junto a Secretaria Municipal de 
Finanças da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN, para que possa subsidiá-la em seu julgamento; 
 
12.7 - Observação: O balanço patrimonial poderá ser apresentado também por SPED contábil, nos termos 
da Lei; 
 
12.8 - No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão deverá apresentar data de 
emissão de, no máximo, 60 (sessenta) dias anteriores à data fixada para a sessão de abertura da licitação. 
 
12.9 - Os documentos constantes dos itens 12.1 a 12.3 deste edital, poderão ser apresentados no original, 
cópia autenticada por tabelião ou por Funcionário do Município ou ainda em formato digital. Sendo que os 
documentos do item 12.2 poderão, ainda, serem extraídos de sistemas informatizados (Internet), ficando 
sujeitos a comprovação de sua veracidade pela Administração. 
 
12.10) Não será aceito Registro Cadastral emitido por outro órgão de entidade pública, até o município ter 
seu cadastro liberado na Plataforma SICAF, sera utilizado o Cadastro Proprio do Município. 
 
12.11) A empresa deve seguir as regras constantes do Regulamento que sera disponiblizado na Plaforma  
www.portaldecompraspublicas.com.br, anexo ao Edital, e no site da Prefeitura de Taboleiro Grande/RN 
https://taboleirogrande.rn.gov.br anexo ao Edital. 
 
 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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12.12) Se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de credenciamento, 
outorgando com poderes ao representante para decidir a respeito dos atos constantes da presente 
licitação. 
 
12.13) A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa, que possuir restrição 
em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no subitem 11.2, deste edital, terá sua 
habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 05 
(cinco) dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame. 
 
12.14) O benefício de que trata o subitem anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno 
porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 
 
12.15) O prazo de que trata o subitem 12.4 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 
critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o trans-
curso do respectivo prazo. 
 
12.16) A não regularização da documentação, no prazo fixado no subitem 12.4, implicará na decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 

12.17) Para os documentos que não mencionarem prazo de validade será considerado o prazo de 60 (ses-
senta) dias, contados da data de sua expedição. 

 

12.18) Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio 
do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para encerramento do cadastro da proposta. 
 
12.18) O envio da proposta e documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá por meio de chave 
de acesso e senha. 
 
12.20) O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação 
e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 
 
12.21) Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até o encerramento do cadastro da proposta. 
 
12.22) Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerra-

mento do envio de lances. 

12.23) Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após 
o encerramento do envio de lances, observado o prazo mínimo de 02 (duas) horas contados da solicitação 
do Agente de Contratação no sistema. 
 
12.24) Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresen-
tação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 
39, §4º): complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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12.25) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propos-
tas; 
 
12.26) Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
12.27) A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e en-
tidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
12.28) Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação/Co-
missão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem. 
 
12.29) Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
 
12.30) A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 
(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
 
12.31) Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 
 
13 - DO PARECER TÉCNICO 
 
13.1 - Para efeito de adjudicação desta Concorrência, o Agente de Contratação, se julgar necessário, 
encaminhará o processo ao Setor de Engenharia do Município, a fim de que seja emitido Parecer Técnico 
referente à proposta vencedora do item. 
 
13.2 - Ocorrendo a desclassificação do bem da empresa vencedora, os autos serão devolvidos ao Agente 
de Contratação, para que este realize nova negociação com as demais empresas, obedecendo a ordem 
de classificação. 
 
13.3 - Somente após tal procedimento, o Agente de Contratação encaminhará para autoridade superior 
para a adjudicação a empresa vencedora. 
 
14 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
14.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 
14.2 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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14.3 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
 
14.4 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
14.5 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 
a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
14.6 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
14.7 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
14.8 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como 
os encaminhados por fax, e-mail, correios ou entregues pessoalmente. 
 
14.9 - Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o licitante que, 
aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou  irregularidades que a viciaram, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
 
15 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
15.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, para adjudicação o objeto do presente certame. 
 
15.2 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor. 
 
15.3 - A autoridade competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e  homologará o 
resultado da licitação, convocando o mesmo a assinar o Contrato dentro do prazo de no máximo, 20 (vinte) 
dias consecutivos, a contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município, 
podendo ser prorrogado devidamente justificado. 
15.4 - A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar o Contrato, 
retomar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, 
ou revogar a licitação independentemente da cominação do art. 90 da Lei Federal 14.133/21. 
 
15.5 - Decorrido o prazo do item 15.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não havendo manifesta-
ção do proponente convocado para a assinatura do Contrato, será ele havido como desistente, ficando 
sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente: 
 
15.5.1 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta; 
 
15.5.2 - Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
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15.5.3 - A multa de que trata o item 15.5.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
15.6 - O fiscal da referida Concorrência será a cargo do senhor Engenheiro Fiscal do Município. 
 
16 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
16.1 - A adjudicatária terá o prazo de até 10 (dez) dias, após formalmente convidada, para assinar o Con-
trato, que obedecerá ao modelo constante do Anexo deste Edital. 
 
16.1.1 - Este prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela adju-
dicatária durante o seu transcurso, desde que a justificativa seja aceita pela Prefeitura; 
 
16.2. - Se a adjudicatária não assinar o instrumento contratual no prazo estabelecido no subitem prece-
dente, estará sujeita às penalidades previstas neste Edital; 
 
16.3. - Aplicam-se à execução das OBRAS e/ou dos SERVIÇOS DE ENGENHARIA a serem contratados 
as normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, assim como as determinações da CON-
TRATANTE e da legislação pertinente; 
 
16.4 - Se a Contratante relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer obrigações da Lici-
tante Adjudicatária, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar essas 
mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância hou-
vesse ocorrido; 
 
16.5 - A produção ou aquisição dos materiais e respectivo transporte são de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA. 
 
16.6 - A CONTRATADA deverá conceder LIVRE ACESSO aos seus documentos e registros contábeis, 
referentes ao objeto da licitação, para os Servidores ou Empregados do Órgão ou Entidade Contratante e 
dos Órgãos de Controle Interno e Externo. 
 
16.7 - Do contrato, regulado pelas instruções constantes deste Edital e seu(s) anexo(s), decorrem as obri-
gações, direitos e responsabilidades das partes relativas aos serviços objeto desta licitação. 
 
16.8 - Fica determinado que os projetos, especificações e toda a documentação relativa à obra são com-
plementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento e omitido em outro 
será considerado especificado e válido. 
 
16.9 - A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação, inclusive o recolhimento do ISSQN 
ao Município do Local da prestação do serviço, durante toda a execução do contrato, observando a legis-
lação tributária vigente. 
 
16.10 - O contrato compreenderá a totalidade dos serviços, baseado na relação de preços propostos pela 
Licitante, considerados finais e incluindo todos os encargos, taxas e bonificações. 
 
16.11 - A CONTRATADA deverá manter um Preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, para 
representá-lo nas questões inerentes a execução do contrato. 
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16.12 - A empresa contratada deverá colocar e manter placas indicativas do empreendimento, que deverão 
ser afixadas em local apropriado, enquanto durar a execução dos serviços. 
 
17 – DOS PAGAMENTOS, DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
 
17.1 - Os pagamentos serão efetuados por meio de medições mensais, cujos valores serão obtidos com 
o produto dos quantitativos efetivamente executados, pelos respectivos preços unitários propostos. Sobre 
os valores obtidos serão incididos os percentuais propostos para Encargos Sociais, Custos Administrati-
vos, Remuneração da Contratada e Despesas Fiscais. 
 

17.2 - Os pagamentos dos serviços executados mensalmente se processarão na forma de CONTRATA-
ÇÃO POR EMPREITADA GLOBAL, sendo medidos e pagos em conformidade com os itens previstos no 
orçamento referencial da Prefeitura e os respectivos valores propostos pela empresa vencedora da licita-
ção, dos serviços que tenham sido efetivamente executados no período da medição. 
 
17.3 - O atraso injustificado na execução da parcela sujeita o contratado às sanções contratuais cabíveis 
previstas no Edital e no Contrato. 
17.4 - As demais cláusulas são aquelas previstas na minuta do contrato e no Edital. 
 
17.5 - Os preços contratuais, em Reais, para a execução das obras, serão reajustados e atualizados na 
forma do disposto na minuta do contrato. 
 
18 – DOS   ADITIVOS E DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
 
18.1 - DOS ADITIVOS 
 
18.1.1 - Fica vedada a celebração de termos aditivos ao contrato, exceto se verificada uma das seguintes 
hipóteses: 
 
18.1.2 - Recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, devido a caso fortuito ou força maior. 
 
18.1.2.1 - Caso fortuito ou força maior que possam ser objeto de cobertura de seguros oferecidos no Brasil 
à época de sua ocorrência. 
 
18.1.3 - Necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica aos 
objetivos da contratação, a pedido da Administração Pública, desde que não decorrentes de erros ou 
omissões por parte da Contratada, observados os limites previstos no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021. 
 
18.1.4 - O julgamento do menor preço terá como referência o preço global fixado no instrumento convoca-
tório, sendo o desconto estendido aos eventuais termos aditivos. 
 
18.1.5 - Alterações por necessidade de adequações técnicas do Projeto contratado poderão acarretar 
acréscimos contratuais apenas se decorrerem de fatos supervenientes à elaboração da proposta, como 
alterações normativas e indisponibilidade de materiais no mercado. 
 
18.1.6 - A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação de 
todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a qual aquiesce que 
eventuais alterações quantitativas ou qualitativas que decorram de erros, falhas ou omissões em qualquer 
das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos dos projetos não serão 
causa de qualquer forma de acréscimo de valor ao Contrato. 
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19.2 - DA ALOCAÇÃO DE RISCO: 
 
19.2.1 - Matriz de Risco é o instrumento que define as responsabilidades do Contratante e da Contratada 
na execução do contrato. Com base na Matriz de Risco é que são definidas as diretrizes das cláusulas 
contratuais. 
 
19.2.2 - A Contratada é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos relacionados ao objeto 
do ajuste, inclusive, mas sem limitação, conforme estabelecido na Matriz de Risco. 
 
19.2.3 - A Contratada não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do ajuste cuja responsabili-
dade é do Contratante, conforme estabelecido na Matriz de Risco. 
 
19.2.4 - A Contratada declara: 
 
19.2.4.1 - Ter pleno conhecimento da natureza e extensão dos riscos por ela assumidos no contrato; e 
 
19.2.4.2 - Ter levado tais riscos em consideração na formulação de sua proposta. 
19.2.5 - São elementos que compõe a Matriz de Alocação de Riscos: 
 
a) A efetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não restar comprovada e quan-
tificada por memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada; 
 
b) O evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em data anterior à sessão pública de 
disputa ou posterior à expiração da vigência do contrato; 
 
c) Não for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a majoração dos encargos suportados pela parte 
interessada; 
 
d) A parte interessada houver, direta ou indiretamente, contribuído para a majoração de seus próprios encargos, 
seja pela previsibilidade do evento, seja pela possibilidade de evitar a sua ocorrência; 
 
e) A elevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, hipótese já contemplada nos 
critérios de reajuste previstos neste instrumento. 
 
f) O evento que houver dado causa ao desequilíbrio constituir álea ordinária imputável à CONTRATADA, quando 
o pleito houver sido apresentado por esta. 
 
20 - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
20.1 - A recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato, além de obedecer aos requisitos previstos 
na Lei Federal nº 14.133/2021, será proporcional ao desequilíbrio efetivamente suportado, cuja existência e 
extensão deverão ser comprovados pela CONTRATADA ou pelo CONTRATANTE, conforme o caso, e darão 
ensejo à alteração do valor do contrato para mais ou para menos, respectivamente. 
 
20.1.2 - Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, 
será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econô-
mico-financeiro, na conformidade do disposto no art. 124, II, “d”, da Lei nº 14.133/21 e desde que respeitadas 
as condições da Matriz de Risco 
 
20.1.3 - O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado mediante matriz de alocação de riscos entre o con-
tratante e o contratado, onde os riscos decorrentes de fatos supervenientes à contratação associados à escolha 
da solução de Termo de Referência pelo contratado são de responsabilidade da CONTRATADA 
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21 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
21.1 - Sem prejuízo das regras previstas nos art. 155 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, constantes do Capítulo I, 
incluso no Título IV da normativa federal, comete ato passível de sanção o Licitante que: 
 
21.1.1 - der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
21.1.2 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
21.1.3 - der causa à inexecução total do contrato; 
 
21.1.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
21.1.5 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
21.1.6 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
21.1.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 
21.1.8 - presentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
 
21.1.9 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
21.1.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
21.1.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
21.1.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
21.2 - As sanções aplicáveis são advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, 
nos termos do estabelecido no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, Capítulo I, incluso no Título IV da normativa federal, e 
demais disposições da legislação vigente. 
 
22 – DA VISITA AO LOCAL DE EXECUÇÃO DAS OBRAS/SERVIÇOS 
 
22.1 - A visita técnica para conhecimento pleno das áreas de execução da obra é facultada ao licitante e, quando 
realizada, deverá ser por representante indicado expressamente pela empresa, com o acompanhamento de servidor 
público designado para essa finalidade, de acordo com o PROJETO BÁSICO. 
 
22.2 - A visita deverá ser agendada com antecedência junto à Secretaria Municipal de Planejamento e deverá ocorrer 
até o dia útil anterior a abertura da Proposta. A Licitante não poderá alegar, posteriormente, desconhecimento de 
qualquer fato. 
 
22.2.1 - O agendamento das visitas deve ser realizado através do e-mail: cpl.pmtg@gmail.com das 7:30 às 13:00 
horas, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis. 
 
22.3 - Realizada ou não a visita técnica, o licitante deverá, para fins de qualificação técnica, declarar que tem conhe-
cimento pleno dos locais e das condições em que deverá ser executada a obra, nos moldes da declaração constante 
do ANEXO IV do EDITAL – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS E CONDIÇÕES. 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
mailto:cpl.pmtg@gmail.com
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23 – PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO E CONTROLE DA OBRA 
 
23.1 - O planejamento operacional dos serviços constantes deste contrato como as aquisições, contratações de mão 
de obra, licenças, sinalizações, equipamentos, softwares e hardwares, instalações e todos os insumos necessários à 
execução dos serviços são de responsabilidade da Contratada. 
 
23.2 - Monitoramento e Controle 
 
23.2.1 - Cabe à Contratada fornecer, no mínimo, as informações atualizadas, mensalmente, que permitam o controle 
da execução de todo contrato. 
 
23.2.2 - Em caso de desvio que impacte no prazo da Obra, a Prefeitura Municipal deverá ser informada imediatamente, 
juntamente com o plano de ação, não havendo necessidade de esperar a atualização mensal. 
 
23.2.3 - A Prefeitura Municipal analisará as informações enviadas mensalmente e verificará a coerência com os crité-
rios estabelecidos nos contratos. Os eventos só serão pagos quando aprovados pela Fiscalização. 
 
23.2.4 - Todo e qualquer atraso injustificado será passível de pagamento de sanções contratuais. 
 
23.2.5 - Em caso de avanço no cronograma, o adiantamento de qualquer parcela, somente poderá ocorrer em caso 
de consulta formal ao Prefeitura Municipal e solicitação de alteração do cronograma de desembolso, devendo a con-
tratada fornecer juntamente com a solicitação de alteração do cronograma de desembolso, e o novo cronograma físico 
x financeiro. 
 
23.3.3 - Equipe Técnica e Administrativa 
 
23.3.1 - O Engenheiro Responsável Técnico indicado na proposta da empresa deverá efetivamente trabalhar na obra. 
 
23.3.2 - A eventual substituição do profissional só será possível mediante comunicação por escrito a Prefeitura Muni-
cipal, devidamente justificada. 
 
23.3.3 - A CONTRATADA obrigar-se-á a manter no local de realização das OBRAS e/ou dos SERVIÇOS DE ENGE-
NHARIA o seu responsável técnico, ou fazer-se representar no local por engenheiro habilitado junto ao CREA para 
dar execução ao contrato. 
 
23.3.4 - Deverá, ainda, apresentar à CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias corridos do recebimento da Ordem de 
Serviço (OS), a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), devidamente registrada no CREA. 
 
23.3.5 - Os serviços de administração local serão remunerados de acordo com o avanço físico da obra, proporcional-
mente à execução financeira, de forma a resguardar o ritmo programado da obra. 
 
24 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
24.1 - Todas as referências de tempo citadas neste Edital e seus Anexos, no Aviso da licitação e durante a Sessão 
Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, desta forma, serão registradas no sistema eletrônico 
e na documentação relativa ao certame. 
 
24.2 - As atas serão geradas eletronicamente após o encerramento da sessão pelo Agente de contratação. 
 
24.2.1 - Nas atas das sessões públicas deverá constar o registro das Licitantes participantes, das propostas apresen-
tadas, da análise da documentação de habilitação da(s) vencedora(s) e da interposição de recurso(s), se for o caso; 
 
24.2.2 - Os demais atos licitatórios serão registrados no processo da licitação. 
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24.3 - A Licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois a simples 
apresentação da PROPOSTA submete a Licitante à aceitação incondicional de seus termos, independente de trans-
crição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação, não sendo aceita alegação de desconhecimento 
de qualquer pormenor; 
 
24.3.1 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus ANEXOS, prevalecerão as disposições do 
primeiro. 
 
24.4 - A Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresen-
tados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará a imediata desclassificação da Licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a adjudi-
catária, a rescisão do instrumento contratual, sem prejuízos das demais sanções cabíveis. 
 
24.5 - A Prefeitura Municipal reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público ou 
anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como adiar ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou 
abertura da PROPOSTA ou da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, desclassificar qualquer proposta ou desquali-
ficar qualquer Licitante, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da 
Licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza. 
 
24.6 - É facultado à Comissão, em qualquer fase da licitação, desde que não seja alterada a substância da proposta, 
adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer informações, corrigir impropriedades na documentação de 
habilitação ou complementar a instrução do processo. 
 
24.7 - Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade da proposta, poderá a Licitante, 
revalidar, por igual período, o documento, sob pena de ser declarada desistente do feito licitatório. 
 
24.8 - Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com este Edital ou o Contrato vinculado a esta licitação, 
fica eleito o foro da Comarca de Portalegre/RN, será competente para dirimir as questões decorrentes desta licitação, 
renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

24.9 - Integra este Edital: 

ANEXO I – Projeto Básico; 

ANEXO II – Termo de Referência; 

ANEXO III – Minuta de Contrato; 

ANEXO IV – Modelo de Declarações. 

 
 
          Taboleiro Grande/RN, 06 de maio de 2026. 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021  
SERVIÇOS DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO  

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 260300701/2026-PMTG 
 
 
1 – CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
 
1.1 – O objeto da presente licitação é a futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DO CANTEIRO CENTRAL E PAVIMENTAÇÃO, LOCALIZADO NA AVE-
NIDA AUGUSTO GOMES DE PAIVA, CENTRO, NO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE/RN. Conforme 
especificações do Termo de Referência e Projeto Básico, que constitui o anexo do Edital, conforme condições 
e exigências estabelecidas neste instrumento.  
 
1.2. A(s) obras(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns).  
 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 
2021.  
 
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contrata-
ção. 
 
2 – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1 – A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico Projeto 
Básico, apêndice deste Termo de Referência.  
 

2.2 – A reforma do canteiro central e pavimentação da Avenida Augusto Gomes de Paiva, localizada no Centro 

do município de Taboleiro Grande/RN, se faz necessária devido ao estado precário em que se encontra a 

infraestrutura viária da região. A falta de conservação adequada tem causado transtornos à população local, 

como buracos, desníveis e falta de sinalização, o que compromete a segurança e mobilidade dos pedestres e 

condutores de veículos que circulam na área. Portanto, a contratação de uma empresa especializada para 

realizar os serviços de reforma e pavimentação é fundamental para garantir a qualidade e durabilidade da obra, 

bem como para proporcionar melhores condições de tráfego e acessibilidade aos cidadãos. 

2.3 - Além disso, a execução desses serviços contribuirá para a valorização do espaço urbano, promovendo o 

embelezamento da avenida e a melhoria da qualidade de vida da comunidade local. Com a reforma do canteiro 

central e a pavimentação adequada, será possível revitalizar a área, tornando-a mais atrativa para o comércio 

e o turismo, além de proporcionar um ambiente mais seguro e confortável para os moradores e visitantes. 

Dessa forma, a realização dessas obras se mostra como uma medida essencial para o desenvolvimento e o 

bem-estar da população de Taboleiro Grande/RN. 

 
3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
 
 3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Projeto básico, 
apêndice deste Termo de Referência. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 
Subcontratação 
 
4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, exceto nos autorizados pelo município. Garantia da 
contratação. 
 
 4.2. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no 
percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.  
 
4.3. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresenta-la, no máximo, até a data de 
assinatura do contrato.  
 
4.4. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a 
assinatura do contrato. 
 
4.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contrata-
ção. 
 
 Vistoria  
 
4.6. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização 
de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, sendo agen-
dado.  
 
4.7. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  
 
4.8 – Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente iden-
tificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 
habilitação para a realização da vistoria. 
 
 4.9. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.  
 
4.10. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instala-
ções, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o con-
tratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
 
Condições de execução  
 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: Início da execução do objeto: 10 dias da emissão da 
ordem de serviço; Local e horário da prestação dos serviços. 
 
5.2. Os serviços serão prestados no endereço Constantes no projeto Básico;  
 
5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: 07 as 17 horas; 
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Materiais a serem disponibilizados  
 
5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, fer-
ramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promo-
vendo sua substituição quando necessário: Conforme Projeto Básico em Anexo. Especificação da garantia do 
serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
 5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor). Procedimentos de transição e finalização do contrato. 
 
5.6. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes etapas;  
 
Recebimento  
Provisório;  
Recebimento  
Definitivo; 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
 
6.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
 
 6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  
 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato.  
 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o repre-
sentante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 
do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos re-
sultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
Preposto  
 
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.  
 
6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período de 
execução do contrato.  
 
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. Fiscalização.  
 
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos res-
pectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  
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Fiscalização Técnica  
 
6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (De-
creto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);  
 
6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências rela-
cionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);  
 
6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 
III);  
 
6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);  
 
6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, V);  
 
6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, VII). 
 
Fiscalização Administrativa  
 
6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do De-
creto nº 11.246, de 2022).  
 
6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tem-
pestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). Gestor do Contrato  
 
6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando rela-
tório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 
da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).  
 
6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrên-
cias relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade su-
perior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  
 
6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  
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6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, admi-
nistrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, VIII).  
 
6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabi-
lização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, X).  
 
6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das ativi-
dades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  
 
6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  
 
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme pre-
visto no Edital, OU outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços OU o 
disposto neste item.  
 
Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: não produzir os resultados acordados, deixar de executar, 
ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; deixar de utilizar materiais e recur-
sos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à deman-
dada. 
 
7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da pres-
tação dos serviços.  
 
7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: Acompanha-
mento de metas em conformidade com o cronograma físico financeiro;  
 
Do recebimento 
 
7.4. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Con-
tratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de 
cálculo detalhada.  
 
7.5. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no 
Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. O contratado também apresentará, a 
cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utili-
zados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.  
 
7.6. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico e adminis-
trativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e ad-
ministrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).  
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7.7. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do con-
tratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.  
 
7.8. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo deta-
lhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).  
 
7.9. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, 
de 2022). 
 
7.10. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico 
e administrativo.  
 
7.11. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato 
irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá re-
sultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encami-
nhado ao gestor do contrato.  
 
7.12. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em ha-
vendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
 
 7.13. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  
 
7.14. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 
140 da Lei nº 14133, de 2021) 
 
7.15. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo 
e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  
 
7.16. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes este Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
 
7.17. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo.  
 
7.18. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedi-
mentos:  
 

 
7.19. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 
21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).  
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7.20. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinen-
tes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
 
7.21. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos rela-
tórios e documentações apresentadas; e  
7.22. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização.  
 
7.23. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liqui-
dação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.  
 
7.24. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  
 
7.25. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  
 
7.26. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  
 
Liquidação  
 
7.27. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
 
7.27.1 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorroga-
ção, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.28. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 
 a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
7.29. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da des-
pesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;  
 
7.30. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, medi-
ante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  
 
7.31. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).  
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7.32. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua noti-
ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  
 
7.33. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
 
7.34. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
 
7.35. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  
 
Prazo de pagamento  
 
7.36. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.  
 
7.37. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
IGPM de correção monetária.  
 
Forma de pagamento. 
 
7.38. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado.  
 
7.39. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para paga-
mento.  
 
7.40. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. Independen-
temente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realiza-
ção do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
 
7.41. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
Antecipação de pagamento  
 
7.42. A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento, conforme as regras previstas no pre-
sente tópico. Cessão de crédito. 
 
7.43. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 
com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as 
regras deste presente tópico.  
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7.44. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.  
 
7.45. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à 
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.  
 
7.46. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de 
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização 
dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem 
como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, 
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indireta-
mente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.  
 
7.47. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela 
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento 
e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público inci-
dente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de 
pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e 
prejuízos causados à Administração (Instrução Normativa nº 53, de 8 de julho de 2020 e Anexos).  
 
7.48. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsa-
bilidade do contratado.  
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 
 
 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
 8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO]. 
Regime de execução. 
 
 8.2. O regime de execução do contrato será de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. Critérios de aceitabi-
lidade de preços. 
 
 8.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceita-
bilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.  
 
8.4. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio eletrô-
nico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, con-
forme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, 
da Lei nº14.133/2021); 
 
8.5. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade 
de preços será: valor global: conforme valor estimado da licitação, custos unitários relevantes: itens, quantida-
des, BDI, Cronograma Físico Financeiro, Planilha de Encargos Sociais e Composição de Preços. Exigências de 
habilitação. 
 
 8.6. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  
 
Habilitação jurídica. 
 
 8.7. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 
para fins de identificação em todo o território nacional;  
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8.8. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede;  
 
8.9. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-nego-
cios/pt-br/empreendedor;  
 
8.10. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;  
 
8.11. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 
18 de março de 2020.  
 
8.12. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
 
8.13. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, su-
cursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídi-
cas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz. 
 
 8.14. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devi-
damente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  
 
8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.  
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
 8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, con-
forme o caso;  
 
8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Naci-
onal (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas admi-
nistrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  
 
8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 8.21. Prova de regularidade com a 
Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou con-
corre;  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá compro-
var tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei.  
 
8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tra-
tamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  
 
Qualificação Econômico-Financeira  
 
8.24. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II);  
 
8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  
 
8.26. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 um);  
 
8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habili-
tação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e  
 
8.28. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos.  
 
8.29. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.  
 
8.30. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo 
OU patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.  
 
8.31. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habili-
tação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
65, §1º).  
 
8.32. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.  
 
Qualificação Técnica.  
 
8.33. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação; A declaração acima poderá ser substituída por declaração 
formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiari-
dades da contratação. 
 
8.34. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente CREA, em plena validade  
 
8.35. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assina-
tura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.  
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8.36. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional com-
petente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características seme-
lhantes, também abaixo indicado(s): Para o Engenheiro Civil serviços de: Aterro em Camadas de 20,00cm, umedecida 
e fortemente apiloadas com aquisição de terra (DEOSP) 
 
8.37. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do contrato, e 
será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 
Administração. 8.38. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação em nome da empresa licitante, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.  
 
8.39. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 
atestados executados de forma concomitante.  
 
8.40. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 
licitante.  
 
8. 41. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 
da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 
 9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
 
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 326.999,60 (trezentos e vinte e seis mil e novecentos e 
noventa e nove reais e sessenta centavos). 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município.  
 
10.2. A contratação será atendida pela seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
10.2.2- - As despesas ocorrerão através da Unidade Orçamentária Ação; 7001.15. 451.20.1.6 – Pavimentação e Obras 
Complementares de Ruas, Avenidas e Afins, Fonte 1747 - Outras vinculações de transferências da União, Classifica-
ção Econômica 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações, Subelemento 4.4.90.51.99 – Outras Obras e Instalações, e através 
do Plano de Ação Nº 09032024-066436, da Emenda parlamentar 202444430001. 
 
10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
Taboleiro Grande/RN, 06 de maio de 2026. 
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ANEXO III 
 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº______/2026 
PARA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, DO TIPO ME-
NOR PREÇO GLOBAL, SOB O REGIME DE EMPREI-
TADA POR PREÇO UNITÁRIO, QUE ENTRE SI FA-
ZEM O MUNICPÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE/RN, 
POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL E A 
EMPRESA ........................................, PARA EXECU-
ÇÃO DOS SERVIÇOS CONSTANTES DA CLÁUSULA 
PRIMEIRA DESTE INSTRUMENTO, NA FORMA ES-
TABELECIDA ABAIXO:  
 

O MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE/RN, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa ju-
rídica de direito público da Administração Direta, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, sedi-
ada a Avenida Alexandre Soares, nº 96, Centro, Taboleiro Grande/RN, inscrita no CNPJ/MF n.º 
08.157.810/0001-68, representada neste ato pela Excelentíssima Senhora Prefeita Constitucional KLÉBIA 
FERREIRA BESSA FILGUEIRA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 742.170-
ITEP/RN, inscrita no CPF nº 874.875.864-72 residente e domiciliada na Avenida Alexandre Soares, nº 
149, Centro, Taboleiro Grande/RN e, de outro lado a empresa     , 
inscrita no CNPJ (MF) sob o Nº   , estabelecida na  
 Nº       ,   , 

 , doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada 
por   , de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por têm 
entre si justo e avençado, e celebram o presente Contrato, de conformidade com a CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 002/2026 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE 
e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei Nº 14.133/21 e alterações posteriores, mediante as Cláusu-
las que se seguem: 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO 

 
1.1 - O objeto da presente licitação é a REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL DO TIPO 
MENOR PREÇO para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇSO DE REFORMA DO CANTEIRO CENTRAL E PAVIMENTAÇÃO, LOCALIZADO NA AVENIDA 
AUGUSTO GOMES DE PAIVA, CENTRO, NO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE/RN, conforme 
condições, quantidades, exigências e especificações discriminadas no Projeto Básico e estabelecidas 
neste Edital, seus anexos e na proposta da Contratada. 
 
1.2 - Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital de Concorrência Eletrônica através do regime de Contra-
tação por Empreitada por Preço Global e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta ven-
cedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3 - A obra/serviço será administrada pela CONTRATADA, que assumirá integralmente a responsabili-
dade pela sua execução, ficando sujeita à fiscalização da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 

durante todas as fases e etapas do trabalho. 
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2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 
2.1 - Os serviços objeto deste Contrato serão executados pelo regime de CONTRATAÇÃO POR 
EMPREITADA, nos termos do artigo 6º, inciso XXXII, e art. 46, inc. V, ambos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO, DO REAJUSTAMENTO E DA RECOMPOSIÇÃO 

DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

3.1 - O valor total da contratação é de R$ __________________________________________________ 
 
3.1.1 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros neces-
sários ao cumprimento integral do objeto da contratação 
 
3.2 - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 

3.2.1 - Sempre que atendidas as condições do Contrato, assinado e publicado, considera- se mantido seu 
equilíbrio econômico-financeiro. 
 
3.2.1.1 - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no art. 
124, II, “d”, da Lei nº 14.133/2021, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, 
comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada e 
serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada em elementos técnicos, por intermédio de processo 
administrativo para apurar o caso concreto. 
 
3.2.2 - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, 
cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, 
bem como aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últi-
mos, na hipótese de reajustamento. 
 
3.2.3 - Não será concedida a revisão quando enquadrado em uma das condições da Matriz de Risco que 
segue abaixo: 
 
a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 
 
b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta 
definitiva ou após a finalização do prazo de execução do contrato; 
 
c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à 
parte interessada; 
 
d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, 
incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 
 

e) houver alteração do regime jurídico-tributário da Contratada, ressalvada a hipótese de superveni-

ente determinação legal. 
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f) divergência entre a composição de custos unitários da proposta da CONTRATADA com os serviços 

definidos na Planilha, no Projeto básico e normas técnicas vigentes. 

3.2.4 - A revisão será formalizada por meio de Termo Aditivo, precedida de análise dos órgãos de 

controle 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DO FATURAMENTO 

 
4.1 - A CONTRATADA deverá apresentar a fatura após o fechamento da medição por parte da fiscalização 
da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento  
 
4.2 - A CONTRATADA deverá, no ato da entrega do segundo faturamento e assim sucessivamente até o 
último, apresentar comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e co-
merciais relativos ao faturamento do mês imediatamente anterior ao do faturamento que estiver sendo 
apresentado, ficando a liberação do pagamento vinculada à apresentação dos citados documentos, devi-
damente autenticados. 
 
4.2.1 - A documentação acima referida deverá vir acompanhada de relatório especificado e de declaração 
da CONTRATADA, sob as penas da lei, de que adimpliu todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais no período. 
 
4.3 - Nas guias de recolhimento dos tributos deve constar o número da nota fiscal correspondente. Em se 
tratando de ISS, deverá constar na guia de recolhimento: 
 
a) Nome e CNPJ da empresa contratada; 
 
b) Número, data e valor total das notas fiscais de serviços as quais se vincularem; 
 
c) Número do contrato. 
 
4.4 - As Guias de Recolhimento do INSS e FGTS deverão demonstrar o recolhimento individualizado, especi-
ficamente para o presente contrato, acompanhadas da relação dos empregados envolvidos na execução 
dos serviços no mês de referência. 
 
4.5 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar, a qualquer tempo, folhas de pagamento dos empregados envolvi-
dos na execução do objeto contratado. 
 
5 - CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
5.1 - A Prefeitura Municipal pagará à CONTRATADA pela etapa efetivamente executada no mês de refe-
rência, em conformidade com Anexo I, Critérios de pagamento em consonância com Anexo I- cronograma 
físico financeiro de eventos, ambos do Termo de Referência, após a medição pelo gestor e fiscal designado 
para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 
 
5.2 - Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias, para pagamento, contados a partir da data da emissão 
do aceite na nota fiscal recebida pela Secretaria Municipal de Finanças. 
 
5.3 - Serão acrescidos desse prazo para pagamento constante do item anterior, os dias em que a CONTRA-
TADA concorrer para o atraso dos pagamentos, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Prefeitura 
Municipal. 
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5.4 - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal / Fatura, esta será devolvida à CONTRATADA para 
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresen-
tação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Prefeitura Municipal 
 
6 - CLÁUSULA SEXTA - DAS MEDIÇÕES, DOS ADITIVOS E DA MATRIZ DE RISCO 

 
6.1 - O pagamento será feito por medição mensal, assistida pela CONTRATADA, de acordo com os quan-
titativos apurados pela fiscalização e apoio, tendo por base orçamento e planejamento proposto pela CON-
TRATADA. 
 
6.2 - As medições serão ainda cumulativas, e efetuadas sobre o total realizado no período, sendo que os 
eventos impugnados pela fiscalização não serão considerados até a sua correção total. 
 
6.2.1 - Para fins de remuneração da “Administração Local”, o pagamento será proporcional à execução 
financeira do contrato, observado o efetivamente executado, não podendo ser alterado. 
 
6.3 - Critério de aceitabilidade: A aceitabilidade da obra está condicionada: à correta execução do projeto de 
engenharia; ao acompanhamento e atestado dos serviços pela fiscalização; aos relatórios de controle da 
qualidade, contendo os resultados dos ensaios e determinações devidamente interpretados, caracterizando 
a qualidade do serviço executado e aos requisitos impostos pelas normas vigentes da Prefeitura Municipal. 
 
6.4 - Alterações por necessidade de adequações técnicas do Projeto contratado poderão acarretar acrés-
cimos contratuais apenas se decorrerem de fatos supervenientes à elaboração da proposta, como alterações 
normativas e indisponibilidade de materiais no mercado. 
 
6.5 - A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação de todos os 
projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a qual aquiesce que eventuais al-
terações quantitativas ou qualitativas que decorram de erros, falhas ou omissões em qualquer das peças, or-
çamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos dos projetos não serão causa de qual-
quer forma de acréscimo de valor ao Contrato 
 
7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DA AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
7.1 - A Prefeitura Municipal indicará um gestor e um fiscal do contrato que será responsável pelo acompa-
nhamento e fiscalização da sua execução, registrando em relatório todas as ocorrências e deficiências 
eventualmente verificadas, emitindo, caso constate alguma irregularidade, notificação a ser encaminhada 
à CONTRATADA para correções, podendo ainda designar apoio a esta fiscalização, conforme determina a 
Lei nº 14.133/2021. 
 
7.2 - A fiscalização da Prefeitura Municipal terá livre acesso ao local da obra, devendo a CONTRATADA colocar 
a sua disposição os elementos que forem necessários ao desempenho de suas atribuições. 
 
7.3 - É vedado a Prefeitura Municipal e a seu representante, exercer poder de mando sobre os empre-
gados da CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados. 
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8 - CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
8.1 - O prazo de vigência contratual terá início a contar da data da assinatura do contrato, nos termos 
do §1º do art. 54 da Lei nº 14.133/2021, e terá duração de 06 (seis) meses. 
 
8.1.1 - O prazo para execução total do objeto do presente Edital será de 180 (cento e oitenta) dias corridos, 
a contar da data da Ordem de Início de execução dos serviços. 
 
8.2 - A Ordem de Início será emitida em até 30 (trinta) dias após a publicação do Contrato, salvo prorrogação 
justificada pelo Prefeitura Municipal e anuída expressamente pelo Contratado, registrada nos autos. 
 
8.3 - As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escrito nos autos, suspendem o curso do 
prazo de execução do contrato, tornando a correr com a Ordem de Reinício dos serviços. 
 
8.4 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado até a conclusão do seu objeto, conforme 
previsão do art. 111 da Lei nº 14.133/2021. 
 
8.5 - A prorrogação do prazo de execução, descontados os períodos de paralisação, será permitida, se-
gundo o § 5º do art. 115 da Lei nº 14.133/2021, automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 
8.6 Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da publicação e 
incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Art. 183 da Lei nº. 14.133/2021. 
 
8.7 Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na Prefeitura 
Municipal. 
 
8.8 A Contratada se obriga a acatar as solicitações da fiscalização da Prefeitura Municipal para paralisar 
ou reiniciar as obras, conforme item 8.3. 
 
9 - CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
9.1 - As despesas ocorrerão através da Unidade Orçamentária Ação; 7001.15. 451.20.1.6 – Pavimentação 
e Obras Complementares de Ruas, Avenidas e Afins, Fonte 1747 - Outras vinculações de transferências 
da União, Classificação Econômica 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações, Subelemento 4.4.90.51.99 – Ou-
tras Obras e Instalações, e através do Plano de Ação Nº 09032024-066436, da Emenda parlamentar 
202444430001. 
 
10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 
10.1 - A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Con-
trato, nas modalidades definidas no art. 96, §1º, da Lei nº 14.133/2021. Caberá à CONTRATADA manter a vali-
dade da garantia durante o período de vigência contratual, acrescido de 6 (seis) meses, renovando ou re-
forçando-a conforme necessário 
 
10.1 - CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, conforme inciso I § 1º do art. 96 da lei nº 
14.133/2021, com as alterações que lhe sucederam. 
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10.1.2 - FIANÇA BANCÁRIA: carta de fiança fornecida por estabelecimento bancário, devidamente 
registrada em cartório de registro de títulos e documentos, conforme determinado pela Lei 6.015/73, art. 129, 
acompanhada de: 
 
 10.1.2.1 -   Cópia autenticada do estatuto social do banco; 
 
10.1.2.2 – Cópia autenticada da assembleia que elegeu a última diretoria do banco; 
 
10.1.2.3 – Cópia autenticada do instrumento de procuração, em se tratando de procurador do banco; 
 
10.1.2.2 – Reconhecimento de firmas   das   assinaturas   constantes  da  carta  de  fiança. 
 
10.1.3 – SEGURO-GARANTIA – No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito mediante en-
trega da competente apólice. 
 
10.1.3.1 - A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado. 
 
10.2 - A Prefeitura Municipal restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias 
após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação, conforme art. 
100 da Lei nº 14.133/2021, mediante requerimento. 
 
10.3 - Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a garantia, a 
menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a Prefeitura Municipal, nos termos da 
legislação vigente. 
 
10.4 - Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o Contratado 
apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o período de prorrogação, retendo 
a administração os créditos do Contratado, enquanto não efetivada tal garantia, ou valor a ela correspon-
dente. 
 
10.5 - Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o Contratado, 
por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia inicial, no mesmo 
percentual previsto. 
 
10.6 - A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive, quando houver aditivo; 
 
10.6.1 - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei nº 14.133/2021. 
 
10.7 - A inobservância do prazo fixado para apresentação ou renovação da garantia acarretará a aplicação 
de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco 
por cento), o qual poderá ser glosado de pagamentos devidos. 
 
10.7.1 - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover o bloqueio dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato, a 
título de garantia. 
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10.7.2 - A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base nesta 
cláusula por quaisquer das modalidades de garantia previstas em lei, sem prejuízo da manutenção da multa 
aplicada 

 
11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 
Compete à CONTRATADA: 
 
11.1 - Executar a obra nos termos das especificações contidas no Edital e seus anexos. 
 
11.1.1 - Quanto aos padrões e normas específicas a serem cumpridos pelos bens e materiais fornecidos, 
e pela obra executada ou testada, aplicar-se-ão as disposições da última edição ou revisão dos padrões e 
normas relevantes em vigor. 
 
11.1.2 - Fica determinado que os projetos, especificações e toda a documentação relativa à obra são comple-
mentares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento e omitido em outro será 
considerado especificado e válido. 
 
11.2 - Dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado que necessitar, em todos 
os níveis de trabalho, para a execução das obras, correndo por sua conta toda responsabilidade quanto 
os encargos e obrigações de ordem trabalhista, previdenciária. 
 
11.2.1 - A CONTRATADA estará obrigada a destinar pessoal suficiente para o desenvolvimento dos tra-
balhos a serem realizados, devidamente equipados com EPI (equipamento de proteção individual). 
 
11.3 - Efetuar o pagamento de seus empregados no prazo legal, independentemente do recebimento 
das faturas. 
 
11.4 - Dotar seus empregados de equipamentos de proteção individual (segurança), quando necessários 
conforme preceituado pelas Normas de Segurança e Medicina do Trabalho. 
 
11.4.1 - A CONTRATADA assume, integralmente, qualquer responsabilidade de natureza cível, criminal, 
trabalhista, social, previdenciária, fiscais, comercial, tributária e administrativa decorrentes da execução do 
objeto do presente Contrato, incluindo os atos de seus subcontratados, quando houver. 
 
11.4.2 - A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não 
transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato. 
 
11.5 - Manter, durante toda execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, inclusive, o recolhimento do ISSQN ao Município do Local da prestação do serviço, durante toda 
a execução do contrato, observando a legislação tributária vigente. 
 
11.6 - Providenciar a colocação, em tempo hábil, de todos os materiais e equipamentos necessários ao 
andamento dos serviços, dentro da programação prevista; o equipamento deve ser de nível tecnológico 
adequado e em perfeita condição de funcionamento. 

 
11.6.1 - Os equipamentos devem estar em condições adequadas e equipados com todos os sistemas e 
dispositivos de proteção previstos na legislação em vigor. 
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11.7 - Desmanchar e refazer, sem ônus para a Prefeitura Municipal, os serviços não aceitos pelo mesmo, 
quando for constatado o emprego de material inadequado ou execução imprópria do serviço à vista das 
especificações respectivas. 
 
11.8 - Proceder, no final das obras e/ou serviços à desmobilização das instalações provisórias dos cantei-
ros, limpeza e remoção de todo material indesejável. 
 
11.8.1 - A CONTRATADA deverá obter, antes do início das obras e/ou serviços, sem ônus para a Prefeitura Mu-
nicipal, todas as licenças ou autorizações ambientais que sejam necessárias para a operacionalização dos 
serviços e atividades que irá desenvolver, e para as áreas de apoio que irá utilizar para execução do objeto 
contratado, observado o disposto na LICENÇA AMBIENTAL, tais como: licença para instalação de canteiro 
de obra, quando necessários. 
 
11.8.2 - A CONTRATADA deverá efetuar seu próprio planejamento, levando em conta a produtividade de 
suas máquinas, equipamentos e mão de obra, observando o CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO e 
Termo de Referência. 
 
11.9 - É vedado à CONTRATADA 
 
11.9.1 - Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
11.9.2 - Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRA-
TANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
11.10 - Compete à Prefeitura Municipal: 
 
11.10.1 - Pagar à CONTRATADA o preço estabelecido na Cláusula Terceira, nos termos ajustados neste 
contrato; 
Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, designando o servidor(es) responsável(is); 
 
11.10.2 - Providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo 
previsto em lei; 
 
11.10.3 - Se a Contratante relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer obrigações da 
Licitante Adjudicatária, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar essas 
mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância hou-
vesse ocorrido. 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PLANEJAMENTO E CONTROLE DA OBRA 

 
12.1 - O planejamento operacional dos serviços constantes deste contrato como as aquisições, contrata-
ções de mão de obra, licenças, sinalizações, equipamentos, softwares e hardwares, instalações e todos 
os insumos necessários à execução dos serviços são de responsabilidade da Contratada. 
 

12.1.1 - Todo e qualquer atraso injustificado será passível de pagamento de sanções contratuais. 
 

12.1.2 - Em caso de avanço no cronograma, o adiantamento de qualquer parcela, somente poderá ocorrer 
em caso de consulta formal Prefeitura Municipal e solicitação de alteração do cronograma de desembolso, 
devendo a contratada fornecer juntamente com a solicitação de alteração do cronograma de desembolso, 
e o novo cronograma físico x financeiro. 
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13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

 
13.1 - Sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal previstas na legislação brasileira vigente, a 
CONTRATADA sujeitar-se-á ao disposto nas normas municipais referentes a posturas municipais, código 
ambiental (Lei 4438/1997 e alterações) e código de edificações (Lei 4821/1998 e alterações), assim como 
a avaliação de desempenho por medição, as quais desatendidas ensejará a aplicação de penalidades 
específicas de cada normativo. 
 
13.2 - À CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades previstas nos normativos acima menciona-
dos, por decisão do Secretário Municipal de Obras, e pela autoridade municipal competente quando for o 
caso. 
 
13.3 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes sanções ao licitante 
contratado: 
 
a) advertência; 
 
b) multa; 
 
c) impedimento de licitar e contratar; 
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
13.3.1 - A sanção prevista na alínea “a” do subitem 15.3 será aplicada exclusivamente pela infração admi-
nistrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 do estatuto federal aplicado a este certame, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
13.3.2 - A sanção prevista na alínea “b” do subitem 15.3, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato li- citado ou celebrado com contratação direta 
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 do estatuto 
federal vigente. 
 
13.3.3- A sanção prevista na alínea “c” do subitem 15.3 será aplicada ao responsável pelas infrações admi-
nistrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos. 
 
13.3.4 - A sanção prevista na alínea “d” do subitem 15.3 será aplicada ao responsável pelas infrações admi-
nistrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 15.3.3, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 
 
13.4 - Será aplicada multa por inexecução do objeto da licitação, sendo esta parcial ou total, e será aplicada 
nos seguintes casos e percentuais: 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155viii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155viii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155viii
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13.4.1.1 - Quando os trabalhos de fiscalização da Administração da execução dos serviços forem dificulta-
dos, inclusive quando forem omitidas informações de responsabilidade da CONTRATADA referentes à 
execução contratual, ou prestadas da Prefeitura Municipal; quando houver descumprimento na execução 
dos serviços especificados no Projeto, ou das Normas Técnicas pertinentes, que acarrete risco de grave pre-
juízo para a Administração, terceiros ou de danos ambientais; quando a sinalização das frentes de serviços 
forem insuficientes, e mesmo após ter notificada, a contratada não reforçar a sinalização, com grave risco 
aos usuários e a segurança no trecho; no caso de recusa injustificada do contratado em assinar ou retirar 
termo aditivo, dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal: será aplicada multa de 2,0% (dois por 
cento) do valor total do contrato. 
 
13.4.1.2 - Nos demais casos não previstos na cláusula 13.4.1.1, fica estabelecida uma multa de 0,3% (três déci-
mos por cento) do valor do contrato na inexecução parcial do objeto da licitação ou descumprimento de qual-
quer cláusula do contrato; 
 
13.4.1.3 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à aplicação de 
multa de mora, nas seguintes condições: 
 
13.4.1.4 - Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir sobre o valor 
total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o contrato encontre-se parcial-
mente executado; 
 
13.4.1.5 - Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução e 
planejamento do contrato; 
 
13.4.1.6 - A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato 
e aplique as outras sanções previstas no contrato e na Lei 14.133/2021. 
 
§ 1º As sanções de advertência e inidoneidade não são cumulativas entre si, mas poderão ser aplicadas 
juntamente com as multas e/ou com a Cláusula Penal no caso de rescisão. 
 
§ 2º Para o caso de rescisão contratual decorrente de inexecução contratual culposa da contratada, fica insti-
tuída a Cláusula Penal Compensatória por perdas e danos no valor de 10% (dez por cento) sobre o saldo 
contratual reajustado não executado pelo particular, observado o que segue: 
 
I - Para exigir a pena convencional, não é necessário que a Contratante alegue prejuízo. 
 
II - O montante de 10% acima definido vale como mínimo da indenização, não prejudicando o ressarci-
mento por prejuízos com valores a ele excedentes. 
 
13.5 - Ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo 
de até 3 (anos) anos, em conjunto com multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estabelecido em sua pro-
posta, bem como das demais cominações legais, o licitante/contratado que: 
 
I - der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
III - der causa à inexecução total do contrato; 
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IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
X- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
13.6 - As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório e observadas as competências que são próprias da Procura-
doria Geral e Controladoria Geral do Município. 
 
13.7 - Os montantes relativos às multas contratuais e a Cláusula Penal Compensatória aplicadas pela 
Administração poderão ser cobradas judicialmente ou descontadas dos valores devidos ao licitante contra-
tado, relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato. 
 
13.8 - Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a rescisão 
do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da garantia prestada pela 
contratada. 
 
19.9 -Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em des-
favor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança, inclusive judicialmente, da diferença. 

 
14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

 
14.1 - A rescisão do presente contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 137, 
138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no presente contrato. 
 
14.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando- se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa 
 
14.3 - O termo de rescisão será lavrado sob orientação da Controladoria do Município, no que couber. 
 
14.3.1 - Em caso algum a Prefeitura Municipal pagará indenização à CONTRATADA por encargos resul-
tantes da Legislação Trabalhista Previdenciária, Fiscal e Comercial, bem como aqueles resultantes de atos 
ilícitos praticados pela CONTRATADA e seus prepostos a terceiros 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS 

 
15.1 - O ato administrativo praticado no curso do contrato estará sujeito à interposição de recurso, nos termos 
do Art. 165 da Lei n° 14.133/2021 e inciso XXXIV do Art. 5º da Constituição Federal, que deverá ser protocolado 
no endereço mencionado neste Contrato. 
 
15.2 - Dos atos da Administração referentes a este Contrato cabem: 
 
15.2.1 - Recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, em consonância com os preceitos dos artigos 157 e 
158 da Lei nº 14.133/2021, a contar da ciência do Contratado da decisão, nos casos de: 
 
15.3 - A comunicação e o procedimento de aplicação das penalidades observarão o disposto contido 
neste contrato. 
 
15.4 - Os recursos previstos nesta Cláusula terão efeito suspensivo. 
 
15.5 - A aplicação das penalidades será decidida pela Prefeitura Municipal, sendo os eventuais recursos 
delas decorrentes dirigidos ao próprio Secretário Municipal Planejamento, podendo reconsiderar ou, sendo 

mantida a decisão, atender a Norma de Procedimento do Município. 
 
16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
16.1 - A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e fiscal do contrato designado pela 
Prefeitura Municipal, permitida a assistência de terceiros para subsidiá-lo com informações pertinentes a 
essa atribuição, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, que deverá atestar a realização de seu objeto, 
sem o que não será permitido qualquer pagamento. 
 
16.2 - A Prefeitura Municipal designará formalmente, fiscal e gestor do contrato entre o(s) servidor(es) res-
ponsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do objeto e das medições. 
 
16.3 - O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum acordo com o gestor e fiscal do con-
trato, horários e datas regulares para tomarem decisões necessárias à execução do objeto contratado. 
 
17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

 
17.1 - Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto, os profissionais indica-
dos na sua HABILITAÇÃO. 
 
17.2 - O Engenheiro Responsável Técnico indicado na proposta da empresa deverá efetivamente trabalhar 
na execução da obra e/ou serviço. 
 
18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - RESPONSABILIDADE CIVIL 

 
18.1 - A CONTRATADA será responsável por qualquer reparo ou conservação da obra durante 60 (ses-
senta) dias após o seu recebimento definitivo, sem prejuízo das responsabilidades previstas no Artigo 140, 
§2º, da Lei nº 14.133/2021 e artigo 618, do Código Civil. 
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19 - CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

 
19.1 - Fica eleito o foro do Juízo de Portalegre/RN para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta 
ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
 
19.2 - Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes, para que produza 
seus efeitos legais. 
 

Taboleiro Grande/RN, ____ de _____________________ de _______. 
 

 
 

__________________________________ 
Klébia Ferreira Bessa Filgueira 

PREFEITA MUNICIPAL 
CNPJ/MF Nº 08.157.810/0001-68 

 
 

_______________________________________ 
CONTRATDO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1ª) _______________________________        
CPF:                                                                                                                                                      
 
 
 
2ª) _______________________________ 
CPF: 
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ANEXO IV – MODELO “A” 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS E CONDIÇÕES 
 
 
 

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 
 
 
 

Declaramos que temos pleno conhecimento dos locais e das condições 
em que deverá ser executada os serviços de _______, conforme 
estipulado no edital Nº  , reconhecendo ainda que tal circunstância retira-nos a possi-
bilidade de qualquer alegação futura de necessidade de adequação de objeto e/ou re-
composição (reequilíbrio, revisão ou repactuação) de preços quanto ao aqui declarado. 
 

 

 
 

Nome do Município /UF,______de______________de______ . 
 

 
 
EMPRESA LICITANTE/CNPJ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL CPF DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IV – MODELO “B” 
 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 
CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN/ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E UR-
BANISMO 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 
 
Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução dos serviços de ........................ Nosso preço para execu-
ção dos serviços é de R$ …....., conforme descrito em nosso orçamento, para execução em ….... (….......) dias 
consecutivos, conforme descrito em nosso orçamento. 
 

Declaramos que em nossa proposta estão incluídos todas as despesas, inclusive aquelas relativas a taxas, 
tributos, encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, que possam 
influir direta ou indiretamente no custo de execução dos serviços, e, ainda, as despesas relativas à mobi-
lização e desmobilização de pessoal, máquinas e equipamentos, sem que nos caiba, em qualquer caso, 
direito regressivo em relação a Prefeitura Municipal. 
 
 

Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas brasilei-
ras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as recomendações e 
instruções do Órgão de Fiscalização da Prefeitura Municipal, assumindo, desde já, a integral responsabili-
dade pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as especificações. 
 
 

Informamos que o prazo de validade de nossa PROPOSTA DE PREÇOS é de ( ) dias corridos, a 
contar da data de abertura da licitação. 
 
O Regime Tributário a que estamos sujeitos é o de (Lucro 
Real ou Lucro Presumido). 
 
Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no 
prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. ….........., Carteira de Identi-
dade nº. …......... expedida em …./..../......, Orgão 
 
Expedidor …............, e CPF nº    , como representante desta Empresa. 
 
Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em 
causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 
 
 

Município, xxx de xxxxx de 2026 
 

LICITANTE/CNPJ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IV – MODELO “C” 
 
QUADRO DE PESSOAL TÉCNCO QUALIFICADO (MODELO) 
 
 
  

REFERÊNCIA: 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

/2026 

QUADRO DE PESSOAL QUALIFICADO 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: 

NOME FUNÇÃO ESPECIALIZAÇÃO TEMPO DE EXPERIÊNCIA 

    

    

    

    

 
Conforme consta no Edital em tela, comprometemo-nos a exercer atividades nos serviços objeto da licita-
ção em referência. 
..................., ...... de ........................................................................................................de 202_. 
Cientes: 
 
_______________________ __________________________ 
 
Assinatura Assinatura 
Nome: Nome: 
Cargo: Cargo: 
 
Assinatura                                                                                                              Assinatura  
Nome: Nome: 
Cargo: Cargo: 
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ANEXO IV – MODELO “D” 

 
 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (MODELO) 
 
 
PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE À 
Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande 
 
 
Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 
Prezados Senhores: 
Em cumprimento aos ditames editalícios, utilizamo-nos do presente para submeter à apreciação de V.S, os 
documentos abaixo discriminados, necessário para a referenciada licitação: 
 

(DESCREVER OS DOCUMENTOS) 
Declaramos não possuir em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em traba-
lho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 
(Emenda Constitucional nº 20, de 1998). 
 
Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no 
prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr.
 , Carteira de Identidade nº.
 expedida em  /  /   , Órgão Expedidor 
 , e CPF nº 
 , Fone (  )  ,                                                                                                                                 
E-mail: como representante desta Empresa.  
 
Atenciosamente, 
 
    ,   de____________________________de     . 
 
LICITANTE/CNPJ___________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IV – MODELO “E” 
 

 
DEMONSTRATIVO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
OBRA: 

 
Nº. DO EDITAL: 

 
EMPRESA: LOTE: 

PRAZO: 

AC = ATIVO CIRCULANTE 

RLP = REALIZÁVEL 

A LONGO PRAZO 

PC = PASSIVO 

CIRCULANTE PNC 

= PASSIVO 

NÃO CIRCULANTE 

AT = ATIVO TOTAL AC 

= 

RLP = 

PC = 

PNC = 

AT = 

 
(Apresentar todas fórmulas e contas 

detalhadas neste quadro) 
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ANEXO IV – MODELO “F” 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 

LOCAL E DATA À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 002/2026 

Prezados Senhores, 

 

Pela presente, declaramos, sob as penalidades legais, a inexistência de fato impeditivo 

a nossa habilitação para o edital em referência. 

Atenciosamente, 

 

 

Nome e assinatura do representante legal da proponente 
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ANEXO IV – MODELO “G” 
 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR/EMPREGADO PÚBLICO 

 

 

 

A empresa ______________________________, inscrita no CNPJ sob nº 

____________________, sediada na _____________________, nº _______, ______________, 

CEP: ________, ____________, por intermédio de seu representante legal 

_________________________, inscrito no CPF sob nº ______________, DECLARA, vencedora 

da CONCORRÊNCIA Nº 002/2026, não tem em seu quadro societário servidor público da ativa, 

ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante, 

por serviços prestados, inclusive consultoria e assistência técnica.   

LOCAL DE DATA 

 

Nome e assinatura do representante legal da proponente 


